
LEGISLAÇÃO CITADA

DECRETO-LEI Nº 986, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969 

Institui normas básicas sobre alimentos. 

CAPÍTULO III 

Da Rotulagem 

[...................................................]

Art. 22. Não serão permitidas na rotulagem quaisquer indicações relativas à qualidade do alimento 
que não sejam as estabelecidas por êste Decreto-lei e seus Regulamentos. 

[..................................................]

LEI No 6.360, DE 23 DE SETEMBRO DE 1976.

Dispõe sobre a Vigilância Sanitária a que 
ficam sujeitos os Medicamentos, as Drogas, 
os Insumos Farmacêuticos e Correlatos, 
Cosméticos, Saneantes e Outros Produtos, e 
dá outras Providências.

[..................................................]

TÍTULO X – Da rotulagem e Publicidade

        Art. 57. O Poder Executivo disporá, em regulamento, sobre a rotulagem, as bulas, os 
impressos, as etiquetas e os prospectos referentes aos produtos de que trata esta Lei.

        Parágrafo único. Os medicamentos que ostentam nome comercial ou marca ostentarão 
também, obrigatoriamente com o mesmo destaque e de forma legível, nas peças referidas no 
caput deste artigo, nas embalagens e materiais promocionais, a Denominação Comum Brasileira 
ou, na sua falta, a Denominação Comum Internacional em letras e caracteres cujo tamanho não 
será inferior a um meio do tamanho das letras e caracteres do nome comercial ou marca. 
(Parágrafo incluído pela Lei nº 9.787, de 10.2.1999)

        Parágrafo único.  Além do nome comercial ou marca, os medicamentos deverão 
obrigatoriamente exibir, nas peças referidas no caput deste artigo, nas embalagens e nos 
materiais promocionais a Denominação Comum Brasileira ou, quando for o caso, a Denominação 
Comum Internacional, em letras e caracteres com tamanho nunca inferior à metade do tamanho 
das letras e caracteres do nome comercial ou marca. (Redação dada pela Medida Provisória nº 
2.190-34, de 2001)
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